
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO 

PORTARIA Nº 41/GP/TRT 19ª, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e 
regimentais estabelecidas no inciso VII do artigo 24 do Regimento Interno, e tendo em vista 
o contido no PROAD nº 426, de 29/1/2021,

RESOLVE: 

                  Art. 1º. Alterar a composição da Comissão de Efetividade da Execução 
Trabalhista, instituída pelo Ato GP TRT 19ª nº 152, de 09/9/2011, alterada pela Portaria 
GP TRT 19ª nº 155, de 18/3/2019, que passa a ser constituída pelos seguintes membros: 
Nilton Beltrão de Albuquerque Júnior, Juiz Substituto do Trabalho, Coordenador de 
Apoio às Execuções, que funcionará como Presidente e Gestor Regional; Sarah Vanessa 
Araújo Paixão Ferro, Juíza Substituta do Trabalho, que funcionará como suplente na 
Presidência; Desembargador Pedro Inácio da Silva, Diretor da Escola Judicial; Manoel 
Messias Feitoza, Diretor da Secretaria da Tecnologia de Informação e Comunicações;  
Fabrício Rosa Maciel Barbosa, Diretor de Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Maceió; 
Valter Costa dos Santos, Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho de Palmeira dos 
Índios; Wanderléa da Silva Soares, Coordenadora de Apoio às Varas do Trabalho; Joel 
Machado da Silva, Coordenador de Apoio às Execuções; Antônio Idalino dos Santos,
Secretário da Corregedoria Regional. 

                  Art. 2º. Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir da publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e 
Publique-se. 
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JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO 
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